
•ESTADO DO TOCAN11NS
CÂMARA MUNICIPAl DE CACHOEIRINHA

PALACIO JOSÉ DE SOUSASOBRNiO
CNPJ: 01.1106.870l0001-30

Casa do Pow,Abrigo da LegaIdade
E-maI:: leqislativocachoeiri~<com

COMUNICACÃO INTERNA

De: Nazi Neto Pires Cirqueira
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeirinha TO

Para:P.V. LABRE- ME
Contador da Câmara Municipal de Cachoeirinha TO

• Referente ao Objeto: Contratação de assessoria e consultoria jurídica
administrativa para a Câmara de Cachoeirinha no acompanhamento dos
processos administrativos e judiciais, conforme Pregão Presencial nO00312017.

Com o presente, solicitamos de Vossa Senhoria fornecer informações quanto à
disponibilidade de recursos orçamentários, assim como seus respectivos códigos para
prorrogação da contratação do objeto supra, através de realização do primeiro termo
aditivo do Contrato nO00712017, para o exercício de 2018, estimado no valor de RS
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).

• Cachoeirinha TO, 11 de dezembro de2017.

N Irqueira
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeirinha TO

-_. -- . ------------------



•ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAl DE CACHOEIRINHA

PAlACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRINHO
CNPJ: 01.006.8701UOO1-30

Casa do Povo,Abrigo da Legalidade
E-mai: ieqislativocachoeiri~com

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Contrato Administrativo nO 00712017
• Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
• Contratado: EDUARDO BANDEIRA DE MELO QUEIROZ - INDMDUAl DE
ADVOCACIA
•

•
• Data da assinatura: 0810212017
• Data do vencimento: 31 de dezembro de 2017.
• Objeto:

- contratação de assessoria e consultoria jurídica administrativa para a Câmara
de Cachoeirinha no acompanhamento dos processos adminisbativos e
judiciais, conforme Pregão Presencial nO 003/2017.

• Assunto: aditamento para pronogaçao da vigência do contrato até 31/1212018..

Considerando, o disposto nos documentos anexo, cujo ao teor desses expedientes

aderimos integralmente

Considerando, o interesse dessa Câmara em continuar com os serviços do Contratado
com manifestação verbal da contratada em continuar com a prestação dos serviços;

Considerando, que não haverá majoração de valores contratuais;

Considerando por fim, que concordamos e entendemos ser possível e legal a

prorrogação do contrato em epígrafe até o limite permitido por lei,

Autorizo o aditamento do presente contrato, delenninando:

a) A formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
b) O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros
nfK2SSários no exercício de 2018;
c) A publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que dispõe o § único do arl
61da lei 8.666/93.

.t6'1Pii\MaJCfI~ueira
ra Municipal de Cachoeirinha TO
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78 DIÁRIO OFICIAL Na 5.098

CAMPOSLINDOSBABAÇULANDIA

FUNDOMUNICIPALDEASSIST~NCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL 004/2018

OFundoMunicipaldeAssistênciaSocialde Babaçulândia-TO,
informa que encontra-se, a disposição de quem interessar o Edital do
Pregão PresencialnO004/2018, do tipo menor Preço GLOBAL, que tem
como objeto é a locaçãode um veiculo 04 portas, ar condicionado para
atender as necessidadesda SecretariaMunicipal de AssistênciaSociaV
Fundo Municipal de Assistência Social Babaçulândia-TO,no exerdcio
de 2018, com data de abertura prevista para ser realizada no dia 04 de
maio de 2018 às 08hOOmin.Edital e mais informaçõesse encontram à
disposição no seguinte endereço: Rua Getúlio Vargas, 1099, Centro -
Horário entre 07hOOas 13hOO.Mais informações através do fone: (63)
3448-1121.

Babaçulândia- TO, 23 de Abril de 2018.

Rogério de OliveiraAlves
Pregoeiro

.CHOEIRINHA

CAMARAMUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 001/2017
Assunto: Prorrogaçãodo prazo de vigência do contratooriginal
Contratante:CâmaraMunicipal de Cachoeirinha-TO
Objeto: Contrataçãode Empresapara fornecimento de Licençasde uso
ou cessãode uso, suporte e manutençãodos Softwares: Contabilidade
Pública e Execução Orçamentária, Gerenciamento de Folha de
Pagamento, Protocolo,Almoxarifado, Compras, Licitação, Patrlmõnio e
Frotas, atendendonormatizaçõesdo TC-TO para envio do Aplic, Lei n.
4.320/64 e as regras gerais da Nova ContabilidadeAplicada ao Setor
Público e suas alterações, bem como capacitação a servidores para
operaçãodos mesmos
Contratada:FENIXPROCESSAMENTODEDADOS LTDA-ME
Perlodo: 03/01/2018 a 31/12/2018
DotaçãoOrçamentária:01.031.0001.2-001
Valor do Contrato:R$ 11.400,00(onzemil e quatrocentos reais)
DataAditivo: 28/12/2017
Amparo Legal: Lei nO8.666 de 21.06.93.M. 61

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO

cesso: 002/2017
sunto: Prorrogaçãodo prazo de vigência do contrato original
bjeto:ContrataçãodeEmpresaparaprestaçãode serviçosespecializados

de contabilidadepúblicajunto a CâmaraMunicipal de Cachoeirinha-TO
Contratante:CâmaraMunicipal de Cachoeirinha-TO
Contratada:P.V. LABRE - ME
Perlodo: 03/01/2018 a 31/12/2018
DotaçãoOrçamentária:01.031.0001.2-.001
ValordoContrato:R$55.900,00(cinquentae cincomil e novecentosreais)
DataAditivo: 28/12/2017
Amparo Legal: Lei n° 8.666 de 21.06.93.M. 61

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO

fTooesso:003J2017
Assunto: Prorrogaçãodo prazo de vigência do contrato original
Objeto: Contratação de assessoria e consultoria jurídica administrativa
para a Câmara de Cachoeirinha no acompanhamento dos processos
administrativose judiciais
Contratante:CâmaraMunicipalde Cachoeirinha-TO
Contratada:EDUARDOBANDEIRADE MELOQUEIROZ - INDIVIDUAL
DEADVOCACIA
Período: 03/01/2018a 31/12/2018
DotaçãoOrçamentária:01.031.0001.2-.001
Valor do Contrato:R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
DataAditivo: 28/12/2017
Amparo Legal: Lei nO8.666 de 21.06.93.M. 61

Cachoeirinha- TO, 28 de Dezembrode 2017.

NAZI NETOPIRESCIRQUEIRA
Presidenteda CâmaraMunicipalde Cachoeirinha-TO

ANOXXX- ESTADODOTOCANTINS,TERÇA-FEIRA,24DEABRILDE2018

CAMARAMUNICIPAL

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2018

CONTRATANTE:CAMARAMUNICIPALDECAMPOSLINDOS-TO.
CONTRATADA: MARCILlO GOMES DE SOUSA - SOCIEDADE
INDIVIDUALDEADVOCACIA,CNPJ: 26.645.277/0001-65.
OBJETO:Prestaçãode serviçosprofissionaisde consultoriae assessoria
jurídica.
BASE LEGAL:Artigo 25° e artigo 13da Lei nO8.666 de 21/06/1993.
EXTRATO DO CONTRATON° 001/2018.
CONTRATANTE:CÂMARAMUNICIPALDECAMPOSLINDOS- TO.
CONTRATADA: MARCILlO GOMES DE SOUSA - SOCIEDADE
INDIVIDUALDEADVOCACIA,CNPJ: 26.645.277/0001-65
OBJETO:Prestaçãode serviçosprofissionaisdeconsultoriaeassessoria
jurídica.
VALORGLOBAL:R$12.000,OO(Dozemil reais).
DATADEASSINATURA:02 de Janeiro de 2018.

WASHINGTONCARLOSSILVASOUSA
VereadorPresidente

CRIXÁSDOTOCANTINS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Crixás do TocantinsToma público LICITAÇÃO
a seguir caracterizada:

O Município de Crixás - TO, toma público que fará realizar no
dia 10 do mês de Maio de 2018 às 10:00 horas na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIALR. DE PREÇO N° 010/2018, tipo menor preço por item,
AQUISiÇÃODEMATERIAISDE LIMPEZAE PRODUTOSDOG~NERO
ALIMENTlclO PARAOMUNIClplODECRlXÁSDO TOCANTINS.O edital
poderá ser retiradona sede domuniclpio. Mais informaçõesatravés dos
Fones: (63) 3352-1118ou 1140,das 08:00 às 11:00horas de segunda
a sexta-feira.

IvanioMachadoRocha
Prefeito

ESPERANTINA

A Prefeitura Municipal de Esperantina, torna público ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o Decreto
Municipal nO143, de 06 de abril de 2018,que Regulamentaa Lei nO232,
de 14 de março de 2018, a qual instituiu o Diário OfIciai Elelrônico do
MuniclpiodeEsperantina,comoórgãode ImprensaOfIciai,emobediência
ao seu art. 13,quea partir de 24 de abril de 2018, o veiculo de imprensa
oficial do Municípioserá o DiárioOfIciaiEletrõnico,disponívelatravésdo
endereço:www.esperantina.to.gov.br/diariooficial.

Esperantina- TO, 06 de Abril de 2018.

ArmandoAlencar da Silva
PrefeitoMunicipal

FÁTIMA

AVISO DE CANCELAMENTO

A Prefeitura Municipal de Fátima,Através do FundoMunicipal
de Saúde; Mediante Pregoeiro e equipe de apoio, toma público para
Conhecimentodos interessados,que fica:Canceladoo PregãoPresencial
a seguir Caracterizado:

PREGÃO PRESENCIAL 001/2018 Objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
EQUIPAP)AENTOS,MATERIAISPERMANENTESEAQUISIÇÃO.DEUM
AUTOMOVELZERO KM, PARAO FUNDOMUNICIPALDE SAUDE DE
FÁTIMA - TO, DE ACORDO COMAS ESPECIFICAÇOESDO TERMO
DE REFERENCIA,ANEXO I. Publicado no Diário OfIciai do Estado do
Tocantins nO5.091, do dia 13 de abril 2018 página81, o Cancelamento
sefaz necessáriopara ajustamentonotermode referênciadoedital.Mais
informaçõesjuntoàComissãoPermanentedeLicitaçãodas07:30às 11:00
horas de segundaa sexta-feira,através do telefone: (063) 3365-1337.

Fátima - TO, 23 deAbril de 2018.

Carlos Eduardo BarbosaGuimarães
Pregoeiro



ESTADO 00 TOCANllNS
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

PAlACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRNiO
ctFJ:01.006.87Q1OOO1-30

Casa do Povo, Abrigo da LegairIade
E-mai: legisiatiwocachoeà inha-to@hobnaiI..com

COMUNICAÇÃO INTERNA

Da: P. V. LABRE - ME
Contador da Câmara Municipal de CachoeirinhalTO

• Para: FRANCISCO ANDRADE SILVA
Presidente

Objeto: Contratação de assessoria e consultoria jurídica administrativa para a
Câmarade Cachoeirinha no acompanhamento dos processos administrativos e
judiciais, conforme Pregão Presencial nO00312017.

Conforme lei Orçamentária aprovada para o Exercício de 2018, confinnamos a
existência de dotação orçamentária no valor estimado de RS 39.600,00 (trinta e
nove mil e seiscentos reais). para o aditamento da contratação do objeto
supracitado, na rubrica a seguir especificada:

•
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOElRlNHA TO
01.031.01.0001.2-001 - 3.3.90.39.00 Outros Serv. Tere. Pessoa
Jurídica

Cachoeirinha -TO, 12 de dezembro de 2017.

I
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•ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL.DE CACHOEIRINHA

PALACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRNiO
CNPJ: 01.006.870l0001-30

Casa doPovo,Abrigo da Legaidade
E-maI: iegislativocachoefrito@bobnailcom

COMUNICACÃO INTERNA

De: Nazi Neto Pires Cirqueira
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeirinha TO

Para: ADVOGADO DA CÂMARA

Senhor Doutor,

• Tendo em vista a justificativa (técnico-legal) por mim apresentada, referente ao
aditamento do Contrato nO00712017, solicito de Vossa Senhoria que emita parecer
jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Sem mais peço a maior brevidade possível.

Atenciosamente.

Cachoeilinha -TO. 15 de dezembro de 2017.

•
Nazi Neto Pires Cirqueira

Presidente da Câmara Municipalde Cachoeilinha TO



•ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
PALACIO JOSÉ DE SOUSA SOBRINHO

CNPJ: 01.006.870/0001-30
Casa do Povo, Abrigo da Legalidade

E-mail: legislativocachoeirinha-to.{i:hotmail.com

PARECER JURIDICO
Processo: 003/2017
Modalidade:PregãoPresencial
Tipo: MenorPreçoPor Item

Processo Licitatório. Prorrogação de Prazo
de Vigência e Execução Contrato. Pregão
Presencial n° 003/2017. Parecer Jurídico.
Procedimento legal Adequado.

Trata-se de Parecer jurídico acerca da regularidade quanto à prorrogação do
contrato realizado através do Pregão Presencial n° 003/2017. tipo menor preço por item, cujo
objeto é a Contratação de Assessoria e Consultaria Jurídica Administrativa para a Câmara de
Cachoeirinha no acompanhamento dos processos administrativos e judiciais.

A priori é imperioso ressaltar que a licitação se deu na modalidade pregão,
nos termos da Lei 10.520/2002 e Decreto nO3.55512000, tendo em vista que o valor total da
contratação suplantou oilo mff reais.

Com efeito, a lei nO 8.666/93 reza no art. 38, VI, que nos processos
licitatórios, além dos demais requisitos constantes no caput do citado artigo e incisos, deve,
obrigatoriamente, conter parecer jurídico acerca da regularidade.

O pedido foi instruído com a solicitação e justificativa do Presidente da
Câmara Municipal fundamentando o pedido para a prorrogação de Prazo de Vigência e
Execução. Foi informado que a prorrogação de Vigência e Execução será realizada até
31/12/2018, respectivamente. No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato,
verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no
artigo 57, §1°, Ir e §?da Lei 8666/93 que assim determina:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico
financeiro, desde que ocorra afgum dos seguintes motivos,
devidamenteautuadosemprocesso:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
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II • superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;
§ 2!' Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento
fonnulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a poSSibilidade
jurídica resta amparada no art. 57, II, §l>da Lei 8.666/93.

Em sendo assim, observado o Prazo de Vigência e Execução do aditamento
contratual, bem como os documentos reguladores da empresa, e a justificativa apresentada,
opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos tennos do artigo 57, II, § l> da
Lei 8.666/93.

Desta feita, a Assessoria Jurídica, amparada nos fatos e legiSlação ao norte
elencadas, s.m]; exara parecer meramente opinativo, ressaltando a regularidade do
procedimento adotado em epígrafe.

É o parecer.

CachoefrinflarrO, 20 de Dezembro de 2017.

RA GEL PIRES CINTRA
OABrrO 6330


